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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

PORTARIA Nº 902, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1 Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, como 
gestora do Contrato nº 061/2025, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por ANA PAULA SALES CORREA RODRIGUES, servidora efetiva, Diretora do 
Departamento de Agricultura, Modalidade Dispensa, sob nº 12/2026, Processo nº 
239/2026 1DOC, firmado com COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SETE 

BARRAS - COOPAFASB, referente ao Fornecimento parcelado “in loco” de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de 
Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, 
segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”, destinados à 
promover a segurança alimentar nas famílias em situação de vulnerabilidade nutricional 
atendidas pelos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) do município de 
Cajati-SP, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Resolução nº 81/2018, Lei 
Federal nº 14133/2021 e subsidiariamente a Resolução FNDE nº 06/2020, em seus 
Artigos 35 e 36, Resolução FNDE nº 21 de 16/11/2021 e o Decreto 11.802 de 
28/11/2023. 
 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 25 DE MAIO DE 2026 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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